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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 7/2020

Sumário: Retifica a Portaria n.º 2/2020, do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, que 
regulamenta os termos do reconhecimento e manutenção do Estatuto do Cuidador 
Informal, aprovado em anexo à Lei n.º 100/2019, de 6 de setembro, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 7, de 10 de janeiro de 2020.

Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 
16 de janeiro, na sua redação atual declara -se que a Portaria n.º 2/2020, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 7, de 10 de janeiro de 2020, saiu com a seguinte inexatidão que, mediante 
declaração da entidade emitente, assim se retifica:

No artigo 15.º, onde se lê:

«Entidades gestoras

A gestão e acompanhamento das medidas de apoio aos cuidadores informais e às pes-
soas cuidadas previstas no Estatuto do Cuidador Informal compete ao Instituto da Segurança 
Social I. P.»

deve ler -se:

«Entidades gestoras

A gestão e acompanhamento do processo de reconhecimento e manutenção do Estatuto do 
Cuidador Informal compete ao Instituto da Segurança Social I. P.»

Secretaria -Geral, 11 de fevereiro de 2020. — A Secretária -Geral Adjunta, Catarina Romão 
Gonçalves.

113009883 
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 16/2020

Sumário: Entrada em vigor do Acordo entre a República Portuguesa e o Reino Unido da Grã-
-Bretanha e Irlanda do Norte sobre a Participação em Eleições Locais de Nacionais de 
cada Um dos Estados Residentes no Território do Outro.

Por ordem superior se torna público que, em 24 de outubro de 2019 e em 16 de setembro de 
2019, foram recebidas notas, respetivamente, pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros da Re-
pública Portuguesa e pela Embaixada do Reino Unido, em que se comunica terem sido cumpridos 
os respetivos requisitos de direito interno para aprovação do Acordo entre a República Portuguesa 
e o Reino Unido da Grã -Bretanha e Irlanda do Norte sobre a Participação em Eleições Locais de 
Nacionais de cada Um dos Estados Residentes no Território do Outro, assinado em Lisboa a 12 de 
junho de 2019, e que o Reino Unido se retirou da União Europeia no dia 31 de janeiro de 2020.

Por parte da República Portuguesa, o Acordo foi aprovado pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 158/2019 e ratificado pelo Decreto do Presidente da República n.º 51/2019, ambos 
publicados no Diário da República, 1.ª série, n.º 169, de 4 de setembro de 2019.

Nos termos do artigo 6.º do referido Acordo, este entrou em vigor no dia 10 de fevereiro de 2020.

Direção -Geral dos Assuntos Europeus, 12 de fevereiro de 2020. — O Diretor-Geral, Rui 
Vinhas.

113010732 
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 SAÚDE

Portaria n.º 45/2020

de 18 de fevereiro

Sumário: Fixa as normas regulamentares necessárias à repartição dos resultados líquidos de 
exploração dos jogos sociais atribuídos ao Ministério da Saúde.

O Decreto -Lei n.º 56/2006, de 15 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 44/2011, de 24 de 
março, pelo Decreto -Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 23/2018, de 10 de 
abril, que regula a forma de distribuição dos resultados líquidos dos jogos sociais explorados pela 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, determina que as normas regulamentares necessárias à 
repartição anual das verbas dos jogos sociais são aprovadas por portaria do ministro responsável 
pela área setorial, para vigorar no ano seguinte.

A presente portaria fixa as normas regulamentares necessárias à repartição das verbas dos 
resultados líquidos de exploração dos jogos sociais afetas ao Ministério da Saúde para o ano de 
2020, prosseguindo a concretização dos objetivos estratégicos do Plano Nacional de Saúde nas 
áreas ligadas à prestação de cuidados continuados integrados e à prevenção e tratamento das 
dependências e dos comportamentos aditivos, e ainda aos programas de saúde considerados 
prioritários.

Assim, nos termos do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 56/2006, de 15 de março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 44/2011, de 24 de março, pelo Decreto -Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 23/2018, de 10 de abril, manda o Governo, pela Ministra da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria fixa as normas regulamentares necessárias à repartição dos resulta-
dos líquidos de exploração dos jogos sociais atribuídos ao Ministério da Saúde, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 56/2006, de 15 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 44/2011, de 24 de março, 
pelo Decreto -Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 23/2018, de 10 de abril.

Artigo 2.º

Repartição dos resultados líquidos de exploração dos jogos sociais

Os resultados líquidos de exploração dos jogos sociais atribuídos ao Ministério da Saúde são 
repartidos, no ano de 2020, de acordo com as seguintes percentagens:

a) 60 % para a Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., com vista ao financiamento 
da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados;

b) 25 % para as entidades que prosseguem atribuições nos domínios do planeamento, preven-
ção e tratamento dos comportamentos aditivos e das dependências, incluindo o programa de troca 
de seringas, a distribuir por despacho do membro do Governo responsável pela área da saúde;

c) 15 % para a Direção -Geral da Saúde, com vista ao financiamento de programas nas seguin-
tes áreas e de acordo com as seguintes percentagens, sem prejuízo da possibilidade de gestão 
flexível dos recursos afetos às diferentes atividades, desde que devidamente justificada:

i) 6 % para a área do VIH/SIDA;
ii) 3 % para a área da saúde mental;
iii) 0,8 % para a área das doenças oncológicas;
iv) 0,5 % para a prevenção do tabagismo;
v) 0,8 % para a área da prevenção da diabetes;
vi) 0,5 % para a área das doenças cérebro -cardiovasculares;
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vii) 0,5 % para a área das doenças respiratórias;
viii) 0,5 % para a área das hepatites virais;
ix) 0,5 % para a área da tuberculose;
x) 0,5 % para a área da promoção da atividade física;
xi) 0,8 % para a área do controlo das infeções associadas aos cuidados de saúde de resis-

tência aos antimicrobianos;
xii) 0,5 % para a área da promoção da alimentação saudável;
xiii) 0,1 % para outros programas a desenvolver no âmbito da prossecução dos objetivos do 

Plano Nacional de Saúde.

Artigo 3.º

Necessidades de financiamento dos programas e atividades abrangidas

Por despacho do membro do Governo responsável pela área da saúde, poderá ser alterada a 
repartição referida no artigo anterior, em função das necessidades de financiamento.

Artigo 4.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação e produz efeitos 
a 1 de janeiro de 2020.

A Ministra da Saúde, Marta Alexandra Fartura Braga Temido de Almeida Simões, em 14 de 
fevereiro de 2020.

113020282 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 4/2020/M

Sumário: Recomenda ao Governo da República sobre a aplicação efetiva das alterações à atri-
buição do subsídio social de mobilidade.

«Sobre a aplicação efetiva das alterações à atribuição do subsídio social de mobilidade»

«Os princípios da solidariedade e da continuidade territorial vinculam o Estado a suportar os 
custos das desigualdades derivadas da insularidade no respeitante aos transportes». É este o teor 
do artigo 124.º do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira.

Porque os custos das desigualdades que a insularidade coloca à nossa mobilidade no ter-
ritório nacional — todos aqueles custos que são maiores do que os exigidos para quem vive no 
continente — terão de ser da responsabilidade do Estado, em coerência com tais princípios, temos 
defendido que os residentes nesta Região, nas ligações com o restante território nacional, não 
deveriam pagar diretamente mais do que o correspondente ao custo da deslocação entre Lisboa 
e o concelho mais distante no continente.

Importa exigir que o artigo 124.º do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, quanto aos deveres do Estado no respeitante aos transportes, corresponda a direitos 
efetivos de quem vive nesta ultraperiferia atlântica.

O Decreto -Lei n.º 134/2015, de 24 de julho, veio implementar um novo mecanismo de sub-
sidiação, regulando a atribuição de um subsídio social de mobilidade aos cidadãos beneficiários, 
no âmbito dos serviços aéreos e marítimos entre o continente e a Região Autónoma da Madeira e 
entre esta e a Região Autónoma dos Açores, prosseguindo objetivos de coesão territorial.

Na sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira de 4 de maio 
de 2017 foi aprovado, por unanimidade, um diploma que propunha a primeira alteração ao Decreto-
-Lei n.º 134/2015, de 24 de julho.

Apenas no final da anterior legislatura a Assembleia da República aprovou a Lei n.º 105/2019, 
de 6 de setembro, que materializa a primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 134/2015, de 24 de julho.

Embora com alcance material muito distante dos princípios da solidariedade e da continuidade ter-
ritorial consagrados no artigo 124.º do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
a Lei n.º 105/2019, de 6 de setembro, na verdade, corresponde a um conjunto de aperfeiçoamentos 
funcionais que criam situações mais justas e mais favoráveis à vida de quem reside na Madeira e no 
Porto Santo. Porém, as novas modalidades de acesso ao subsídio social de mobilidade nas viagens 
entre a Região e o restante território nacional só terão efeitos práticos após a publicação da portaria 
prevista naquela Lei n.º 105/2019, de 6 de setembro. Sem aquela portaria tudo continuará na mesma, 
sem que tenha aplicação prática o novo regime de atribuição do subsídio social de mobilidade.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira resolve, nos termos do 
n.º 3 do artigo 41.º do Estatuto Político -Administrativo da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 
5 de junho, e revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, 
aprovar a presente Resolução que recomenda ao Governo da República a tomada de medidas 
administrativas e funcionais, com caráter de urgência, de modo a que estejam concretizados todos 
os requisitos jurídicos com o objetivo de se garantir que a Lei n.º 105/2019, de 6 de setembro, tenha 
a necessária exequibilidade.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 
9 de janeiro de 2020.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Manuel de Sousa Rodrigues.

112997183 
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